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1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Aquisição de equipamento tipo trator cortador de grama, conforme especificações técnicas mínimas constantes na ficha técnica anexa, destinado ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Obras.
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E POSSIVEIS SOLUÇÕES

A presente demanda decorre da necessidade de aprimorar os serviços de manutenção e conservação das áreas públicas do Município, especialmente no que se refere ao corte e manejo de vegetação em espaços urbanos.

Atualmente, os serviços são realizados com equipamentos de menor porte, os quais demandam maior tempo de execução e esforço operacional, reduzindo a eficiência das atividades e dificultando o atendimento da demanda existente.

Como possíveis soluções, avaliou-se a utilização exclusiva dos equipamentos já disponíveis na frota municipal, a qual se mostrou insuficiente para atender de forma adequada e ágil às necessidades do Município. Considerou-se, ainda, a contratação de serviços terceirizados, alternativa que se revela menos vantajosa economicamente a médio e longo prazo, além de reduzir a autonomia operacional da Administração.

Dessa forma, a aquisição de equipamento tipo trator cortador de grama apresenta-se como a solução mais adequada, proporcionando maior eficiência, agilidade e economicidade na execução dos serviços.
3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO E O PLANEJAMENTO
A presente aquisição está alinhada ao planejamento operacional da Secretaria Municipal de Obras, especialmente no que se refere à manutenção contínua das áreas públicas e à melhoria da infraestrutura urbana.

A medida visa qualificar a prestação dos serviços públicos, contribuindo para a organização dos espaços urbanos e para o atendimento das demandas da população, estando em consonância com as diretrizes de gestão eficiente dos recursos públicos.
4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
A aquisição refere-se a bem comum, nos termos do art. 6º, XIII, da Lei nº 14.133/2021, podendo ser objetivamente definido por meio de especificações usuais de mercado.

O equipamento deverá atender às especificações técnicas mínimas constantes neste documento, estar em perfeitas condições de funcionamento, ser novo, sem uso, e possuir garantia mínima conforme exigido pelo fabricante.

Deverá, ainda, atender às normas de segurança aplicáveis, sendo adequado à execução dos serviços a que se destina.

A empresa fornecedora deverá comprovar regularidade jurídica, fiscal, social e trabalhista, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
5. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E VALOR DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
A presente aquisição prevê a aquisição de 01 (uma) unidade de equipamento tipo trator cortador de grama.

O equipamento deverá possuir, no mínimo, as seguintes características técnicas:

1. Motor

Motor a combustão, tipo gasolina comum;

Configuração mínima bicilíndrica;

Potência mínima de aproximadamente 25 hp;

Cilindrada mínima aproximada de 700 cm³;
2. Plataforma de corte

Largura de corte mínima de aproximadamente 120 cm (48 polegadas);

Sistema de corte com tecnologia de alto fluxo de ar ou equivalente, que proporcione qualidade e eficiência no corte;

Ajuste de altura de corte com múltiplas posições (mínimo de 8 níveis);

Rodas da plataforma com rolamentos ou sistema equivalente que garanta maior durabilidade;
3. Transmissão e desempenho

Transmissão do tipo hidrostática, acionada por pedais ou sistema equivalente;

Capacidade operacional compatível com a categoria, com produtividade mínima estimada de até 6.000 m² por ciclo de operação, ou equivalente;

4. Requisitos gerais

Sistema de direção com volante e operação por operador embarcado;

Estrutura robusta, adequada para uso contínuo em áreas públicas;

Assento ergonômico e sistema de operação seguro;

Equipamento novo, sem uso, com garantia mínima do fabricante;

O valor estimado da aquisição é de R$ 28.500,00 (vinte e oito mil e quinhentos reais), apurado com base em levantamento preliminar de mercado, observando-se os parâmetros do art. 23 da Lei nº 14.133/2021.
6. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Para a formação da estimativa de valor da presente aquisição, foi realizado levantamento de mercado mediante pesquisa junto a fornecedores do ramo, bem como consulta a contratações similares registradas no sistema Licitacon.

Além disso, foram analisadas notas fiscais apresentadas por fornecedor, com o objetivo de comprovar os valores praticados no mercado para equipamentos com características equivalentes ao objeto pretendido.

A metodologia adotada observa os parâmetros estabelecidos no art. 23 da Lei nº 14.133/2021 e na regulamentação municipal aplicável, buscando assegurar que o valor estimado da contratação esteja compatível com os preços praticados no mercado, garantindo a economicidade e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução adotada consiste na aquisição de equipamento tipo trator cortador de grama, conforme especificações técnicas mínimas, destinado à execução de serviços de manutenção e conservação de áreas públicas.

A medida visa aumentar a eficiência operacional, reduzir o tempo de execução dos serviços e proporcionar maior qualidade na manutenção dos espaços públicos.

Trata-se de solução tecnicamente viável, economicamente adequada e alinhada ao interesse público.
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Não se recomenda o parcelamento da aquisição, tendo em vista tratar-se de aquisição de bem único, cuja divisão não se mostra técnica nem economicamente viável.

A contratação em item único garante melhor padronização, controle e eficiência administrativa.
9. RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a presente aquisição, pretende-se:

· Aumentar a eficiência na execução dos serviços;

· Reduzir o tempo de manutenção das áreas públicas;

· Melhorar a qualidade dos serviços prestados à população;

· Otimizar o uso dos recursos públicos
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO/AQUISIÇÃO
Foram realizadas a identificação da necessidade pela Secretaria demandante e a definição das especificações técnicas do equipamento.

Será realizada a verificação de disponibilidade orçamentária e a formalização dos procedimentos administrativos necessários à contratação.
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Não há contratações correlatas ou interdependentes vinculadas à presente aquisição.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
A utilização do equipamento poderá gerar impactos ambientais de baixa magnitude, inerentes à operação de máquinas, como emissão de ruído e consumo de combustível.

Contudo, tais impactos são considerados controláveis e compatíveis com a natureza dos serviços públicos prestados.
13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Após análise técnica da demanda apresentada, conclui-se que a aquisição pretendida é viável sob os aspectos técnico, operacional e orçamentário, atendendo de forma adequada ao interesse público.

A aquisição de equipamento tipo trator cortador de grama mostra-se necessária para o aprimoramento das atividades de manutenção e conservação das áreas públicas do Município, proporcionando maior eficiência, agilidade e qualidade na execução dos serviços, além de otimizar o uso dos recursos humanos e materiais disponíveis.

A solução adotada revela-se a mais adequada dentre as alternativas analisadas, considerando que a utilização exclusiva dos equipamentos atualmente disponíveis não atende de forma satisfatória à demanda existente, e que a contratação de serviços terceirizados se mostra menos vantajosa sob o ponto de vista econômico a médio e longo prazo.

O valor estimado da contratação foi definido com base em levantamento de mercado realizado por meio de pesquisa junto a fornecedores, consulta ao sistema Licitacon e análise de notas fiscais, observando os parâmetros estabelecidos no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, demonstrando compatibilidade com os preços praticados no mercado.

A aquisição encontra respaldo na Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente quanto aos princípios do planejamento, eficiência, economicidade e busca da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, estando o processo devidamente instruído com justificativas técnicas e elementos necessários à sua regular formalização.

Diante do exposto, declara-se a viabilidade da aquisição, recomendando-se o prosseguimento do processo administrativo para formalização da contratação.
14. DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente Estudo Técnico Preliminar foi elaborado pela Secretaria Municipal da Administração, em apoio à Secretaria Municipal de Obras, a pedido do Prefeito Municipal, Sr. Alexandre Antônio Vieira, o qual encontra-se ciente da presente demanda e da necessidade de sua formalização.

Registra-se que, no âmbito da Secretaria Municipal de Obras, não havia, no momento da formalização da demanda, servidor habilitado disponível para a elaboração do presente documento, razão pela qual a Administração assumiu a responsabilidade por sua elaboração, visando garantir a adequada instrução processual.

A medida adotada observa os princípios da eficiência, continuidade do serviço público e planejamento, previstos no art. 37 da Constituição Federal e na Lei nº 14.133/2021, assegurando que o processo administrativo seja devidamente instruído com os elementos técnicos necessários.

A fiscalização da futura aquisição ficará a cargo do Secretário Municipal de Obras, Sr. Silvio Fernandes Sanderson, o qual toma ciência do conteúdo do presente Estudo Técnico Preliminar e o subscreve, conferindo validade técnica e administrativa ao documento no âmbito de sua competência.

O presente documento passa a integrar o processo administrativo para todos os efeitos legais, servindo de fundamento técnico para a formalização da contratação.
Mormaço/RS, 30 de março de 2026.
Mônica Vogl
Secretária Municipal da Administração

Silvio Fernandes Sanderson

Secretário Municipal de Obras
